 LEI Nº 2.679/90
ACRESCENTA AO INCISO XL, À TABELA II, BASE DE CÁLCULO DE QUE TRATA O ARTIGO 172, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.550

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o inciso XL, à tabela II, base de cálculo de que trata o artigo 172, da Lei Municipal nº 2.550, com a seguinte redação: 


“XL – Venda de bilhetes de loterias e congêneres     2%”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de dezembro de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

